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COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 11, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ - 
ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no CONTRATO Nº 325/2021, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL 
CENTRO-LESTE DO PARÁ/PA - FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e a empresa  AUTOPEL 
AUTOMAÇÃO COMERCIAL E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº  06.698.091/0005-90. 

FUNÇÃO NOME SETOR CPF Matrícula siape 

Gestor Titular PAULO HENRIQUE ALMEIDA SALES SEAD 064.236.684-50 3049379 

Gestor Substituto REGINA LEAL COUTO SEAD 017.265.741-56 1896993 

Fiscal Técnico ANACRISTINA ROLIM VIEIRA SEAD  036.182.016-05 3144808 

Fiscal Técnico REGINA LEAL COUTO SEAD 017.265.741-56 1896993 

Fiscal Técnico  ROBERTA VICENTE MONTANHA TEIXEIRA CFPE - CPM 064.863.629-10 3013269 

Fiscal Técnico MARIANA FEIJÓ FLÔRES MAINI CFPE - CPM 113.281.237-23 3013304 

Art. 2° Os Fiscais Técnicos, Setoriais e Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14/03/2015, publicada no dia 16/09/2015 e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

DONÁRIA SOUZA SILVA 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA Nº 03/CR-MAO/FUNAI, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
O  COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 9.010, de 24 de março de 2017; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores Cássio de Oliveira Pantoja, matrícula Siape nº 1171326, Anderson José Santos 
Duarte, matrícula Siape nº 3006010, Anercília Martins da Conceição, matrícula Siape nº 3013521, João Melo Farias, 
matrícula Siape 0447033 e Marcio Rojanio da Ponte Sales,  matrícula Siape nº 1953907, para comporem, sob a presidência 
do primeiro, Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada em locação de embarcação, para 
atendimento das necessidades da Coordenação Regional de Manaus, conforme o processo n° 08769.000127/2022-72. 
Art. 2º. As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO DE SOUSA CASTRO 
Coordenador Regional 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA 

PORTARIA CR-RORAIMA/FUNAI Nº 1, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 
A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a 
Portaria de Pessoal FUNAI Nº 250, DE 5 de julho de 2021, publicada no DOU Nº 132, de 15 de julho de 2021 e tendo em 
vista o disposto no Artigo 67, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores CLEOCINEIDE PEREIRA ROSAS, matrícula nº 713539, CPF nº 294.326.852-68 e JOSÉ 
CLÉBIO GENUÍNO DO NASCIMENTO, matrícula nº 1922397, CPF nº 325.223.633-87, como Gestores de Contrato, 
titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 1383/2021, celebrado entre esta Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI e a empresa LADDERTEC DA AMAZONIA LTDA, CNPJ: 27.752.080/0001-98. 
Art. 2º. Designar as servidoras EVANY FERREIRA DA SILVA, matrícula 447001, CPF n° 339.489.501-30, e MARCIA 
PITA DA SILVA, amatrícula nº 1975743, CPF n° 663.740.062-91, como Fiscais Técnicas do Contrato nº 1383/2021, 
titular e substituta, respectivamente. 
Art. 3º. Designar os servidores VINICIOS BARCELLOS DE MEDEIROS, matrícula nº 1917947, CPF nº 032.932.746-17, 
e ISRAEL LICURGO LEAL, matrícula nº 1917947, CPF nº 001.850.562-70, como Fiscais Administrativos, titular e 
substituto, do referido contrato. 
Art. 4º. Os Gestores e Fiscais, titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do 
disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória no Diário Oficial da 
União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

INAYÊ ULIANA PEREZ 
Coordenadora Regional Substituta 
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